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GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 5522/14

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 
CRECHE PROINFÂNCIA DO BAIRRO ARISTEU 
DA COSTA RIOS: CRECHE PROINFÂNCIA 
MEYRE APARECIDA DE PINHO (*1983 +2006).

Autor: Todos os Vereadores

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de 
Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte 
Lei:

Art. Io. Passa a denominar-se CRECHE 
PROINFÂNCIA MEYRE APARECIDA DE PINHO, a Creche Proinfância 
localizada no Bairro Aristeu da Costa Rios.

Art. 2o. Revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei n° 5216 de 13 de setembro de 2012, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.
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